
Sem nexo entre pânico e trabalho, reintegração de motoboy é afastada

Por entender que é impossível dar à prova valor diferente do atribuído nas instâncias inferiores, a 6ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o agravo de um motofretista da rede Habib’s que
pretendia o reconhecimento do direito à estabilidade provisória em decorrência de síndrome do pânico e,
consequentemente, a reintegração no emprego. De acordo com as instâncias inferiores, ficou
demonstrado que a doença não tem relação de causalidade ou de concausalidade com as atividades
desenvolvidas por ele.

Reprodução

Perícia não detectou relação entre trabalho e o transtorno desenvolvido pelo motoboy
Reprodução

Na reclamação trabalhista, o motofretista disse que a causa da doença era a excessiva pressão que sofria
do empregador em relação ao tempo e ao volume das entregas. Segundo ele, havia, na época, uma
promoção em que a entrega seria feita em até 28 minutos, e os entregadores eram "extremamente
cobrados" pela empresa e pelos clientes, que faziam reclamações se o tempo fosse ultrapassado.

O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) indeferiram o pedido com
base em laudo pericial que afastou o nexo causal entre o transtorno de pânico e as atividades do
empregado.

Ao examinar o agravo pelo qual o trabalhador pretendia rediscutir o caso no TST, o relator, ministro
Lelio Bentes Corrêa, explicou que não é possível, na instância extraordinária, atribuir à prova valor
diferente do atribuído na Vara do Trabalho e no TRT. "Somente revolvendo as provas seria possível
afastar a premissa de que o empregado é portador de doença sem nexo de causalidade ou concausalidade
com as atividades desenvolvidas", afirmou. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de 
imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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